
MENSAGEM Nº 620 

 

 

 

 

Senhor Presidente do Senado Federal, 

 

 

Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do § 1o do art. 66 da Constituição, 
decidi vetar integralmente, por contrariedade ao interesse público e inconstitucionalidade, o 
Projeto de Lei no 8.322, de 2014 (nº 317/13  no Senado Federal), que “Isenta do imposto sobre 
importação os equipamentos e componentes de geração elétrica de fonte solar”. 

 

Ouvido, o Ministério da Economia manifestou-se pelo veto ao projeto pela 
seguintes razões: 

 

“A proposta legislativa estabelece isenção do imposto sobre importação para 
diversos equipamentos e componentes de geração elétrica de fonte solar. Todavia, 
apesar da proposta legislativa importar diminuição de receita da União, não há indicação 
das correspondentes medidas de compensação para efeito de adequação orçamentária 

e financeira, o que viola as regras do art. 14 da Lei de Responsabilidade Fiscal e ainda 
dos arts. 114 e 116 da Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2019 (Lei nº 13.707, de 

2018).” 

 

 

Essas, Senhor Presidente, as razões que me levaram a vetar o projeto em causa, 
as quais ora submeto à elevada apreciação dos Senhores Membros do Congresso Nacional.  

 

 

Brasília, 27 de novembro de 2019. 



Isenta do imposto sobre importação 
os equipamentos e componentes de 
geração elétrica de fonte solar. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Ficam isentos do imposto sobre importação 

os produtos classificados na posição 8541.40 da Tabela de 

Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados (Tipi), 

aprovada pelo Decreto nº 8.950, de 29 de dezembro de 2016. 

Parágrafo único. A isenção do imposto sobre 

importação de que trata o caput deste artigo somente será 

aplicada quando não houver similar nacional. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação e produzirá efeitos a partir do primeiro dia do 

exercício financeiro seguinte ao de sua publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS,     de novembro de 2019. 

 

 

 

RODRIGO MAIA 

Presidente  
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OFÍCIO Nº  402  /2019/SG/PR 

 
Brasília,    27  de novembro   de 2019. 

 
 

 
A sua Excelência o Senhor 

Senador Sérgio Petecão 
Primeiro Secretário 
Senado Federal Bloco 2 – 2º Pavimento 
70165-900 Brasília/DF 
 
 
 
Assunto: Veto total. 

 

 
 

Senhor Primeiro Secretário, 
 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem em que o Senhor Presidente da 
República comunica que houve por bem vetar integralmente o Projeto de Lei nº 8.322, de 2014 

(nº 317/13 no Senado Federal) e, na oportunidade, restitui dois autógrafos da citada 
proposição. 

 
Atenciosamente, 

 
 

 
 

JORGE ANTONIO DE OLIVEIRA FRANCISCO 
Ministro de Estado Chefe da Secretaria-Geral 

da Presidência da República 
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